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p e . ^ a l Docente daquela Un idade bem como p a r a atender ao pagamento das des
pesas oriundas de exercícios anteriores, cujos processos f o ram formal izados so
mem e nsóte exercicio. 

C5 — A alteração orçamentária so l i c i tada pe la Esco la de En fe rmagem 
de Ribeirão Preto, t em po i f ina l idade proporc ionar me lhor adequação dos r e 
cursos, t e n i c em v is ta os con.ps omissos assumidos c om terceiros. 

07 — O rea justar ia i.to orçamentário sol ic i tado pela E s c o l a Politéc
nica, decorre da necessidade t a melhor adequação dos recursos destinados ao 
atendimento das despefcas c o n entes daquela Un idade . 

0d — O remane iamento orçamentário sol ic i tado pela Facu ldade de 
Arquitetura e Urban i smo , vis? reforçar o i t em re lat ivo a pessoal f ixo, a f im de 
possibilitar c empenhainento d r f o lha de pagamento do mês de junho , bem como 
o atendimento de despesas resultantes da elevação do salário mínimo com relação 
a compromissos assumidos corr terceiros. 

12 — A alteraçãf ciçamentária so l i c i tada pe la Facu ldade de E d u c a 
ção, aecorrt d a necessidade de me lhor dotar o montante consignado no i t em de 
pessoal ci>il f ixo, a f i m de atender ao pagamento das despesas resultantes da 
alteração Ue categor ia func iona l de pessoal Docente daquela Un idade . 

17 — A suplemer.tavãc do i t em de pessoal f ixo, so l ic i tada pe la F a c u l 
dade de M e d i c i n a Vtitennára e Zootecnia, decorre d a necessidade de admissão 
de iuvor servidores, objet ivando me lhor atendimento dos serviços médicos c i r u r -

• gicu bem como p a r a a prorrogação de prestação de serviços em horas ex t r ao rd i 
nários à servidores que já 3c encon t ram nesta condição. 

i b — O remaneiaiTitnto orçamentário pleiteado peia Facu ldade de 
OcontülOaia, cem p o i i i m atei ioei ao pagamento das despesas or iundas da a l t e 
ração de categoria func iona i de pessoal Docente daquela Unidade . 

21 — A alteração orçamentária p le i teada pelo Inst i tuto Astronômico 
e geofísico, destina-se a reiorçf.r o montante consignado no i t em pessoal temporá
rio e serviços de terceiros, os quais se encont ram em situação deficitária. 

28 — O reajustamento orçamentário sol ic i tado pele Inst i tuto de Física, 
desuna-se a ieíu:çar c montante consignado no i t e m re lat ivo a pessoal c i v i l f ixo, 
o quai se encontra eni situação deficitária. 

33 — O reforço cs dotação específica pleiteado pelo Inst i tuto Oceano-
gra lco , decorre da apuração ue compromissos or iundos de exercício f indo, cujos 
prjcfccsos f o ram lormaüzados semente neste exercício. 

o7 — O rtmanejar .M- i to orçamentário pleiteado pelo Serviço de V e r i 
ficação de õbtos d a Cap i ta , títeorre da necessidade de se melhor dotar o i t em 
reiatno a de^pe^as du exercícios. 

12 — A alterarão orçamentária so l i c i tada pe la Facu ldade de E d u 
cação, decorre d a necessidade ae me lhor dotar o montante consignado no i t e m 
de pessoal c i v i l f ixo, a f im ae e;iender ao pagamento das despesas resultantes o a 
alteração de categoria f u n c u n a i ae pessoal Docente daqueia Un idade . 

17 — A suplem«jir„nvac do i t em de pessoal f ixo so l i c i tada pela F a 
culdade de M e d i c i n a Vetèm-ana e Zootecnia, decorre d a necessidade de a d m i s 
são de novos servidores, oojet ivando me lhor a tendimento dos serviços médicos 
cirúrgicos, bem como p a r a a prorrogação de prestação de serviços em horas ex
traordinárias à servidores que ;& se encon t ram nessa condição. 

18 — O remanej amento orçamentário pleiteado pe la Facu ldade de 
Odontologia, t em por f i m íitenaei ao pagamento das aesjesas or iundas da a l 
teração de categor ia funcion».* ae pessoal Docente daque la U n i d a d e . 

21 — A alteração orçamentária ple i teada peio Inst i tuto Astronômi
co e Geofísico, dest ina-se a r e t o c a r o montante consignado no i t e m pessoal 
temporário e serviços de terceiros, os quais se encon t ram e m situação d e i i c i t a -
r i a . 

28 — O reajustamo.jtc orçamentário sol ic i tado pelo Inst i tuto de F í 
sica, dest ina-se a reforçar c rnontante consignado no i t e m re lat ivo a pessoal 
c iv i i f ixo, o q u a l se encontra em situação deficitária. 

33 — O reforço da dotação específica pleiteado pelo Ins t i tuto O c e a 
nográfico, decorre d a apux&çãc de compromissos or iundos de exercício l i ndo , 
cujos processos f o ram torsm.i7T.cos somente neste exercício. 

37 — O r e m a r c a ? , <*nto orçamentário pleiteado pelo Serviço de V e 
rificação de óbitos d a Cap i t a l , decorre da necessidade de se me lhor dotar o i t em 
relativo a despesas de exercícios passados, cujos processos f o ram formal izados 
somente neste exercício. 

42 — A reprogríjunção orçamentaria d a Re i t o r i a , decorre da n e 
cessidade de reforçar o mox.tante consignado no i t e m de pessoal c i v i l temporá
rio a f i m de poss ib i l i tar o atendimento das despesas com to lha de pagamento 
do pessoal em reg ime de C . I ' 1 . 

44 — A alteração orçamentária so l i c i tada pe la Coordenador ia de 
Saúde e Assistência Socia i decorre da necessidade de atender ao pagamento 
das despesas or iundas de exerc.cios anteriores, cujos expedientes f o ram concluí
dos somente neste exercício, bem como ao atendimento das despesas resultantes 
da alteração sa la r i a l de pesojal contratado em regime de C . L . T . 

48 — O reforço da dotação re la t i vo ao i t em de pessoal provisório 
pleiteado pe la Facu ldade de 1 ai-mácia e Odonto log ia de Rioeirão Preto , aes t ina-
se a poss ib i l i tar o empenhai i ie - i tc da f o lha de pagamento re lat ivo ao mês de 
junho do presente exercício 

4o — A transposição da verba so l i c i tada pe la Facu ldade de Fuosoíia, 
Ciências e Le t ras de Ribeirão Frete é em decorrência da necessidade da criação 
de novas funções autárquicas de Técnico de Laboratório e de Escriturário. 

A r t i g o 3» — Este cec ie to entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bandensr i t es . 26 de j u n h o de 1975. 
P A U L O F G Y D I O M A R T I N S 
P l i n i o Lucches i P imen ta , Respondendo pelo Expediente d a 

Secretar ia de E c o n o m i a e P lane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de J u n h o de 1975. 

M a r i a Angélica Ga i i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N . " 6.345, D E 26 D E J U N H O D E 1975 

Dispõe sobre autorização à Secretar ia d a Ag r i cu l tu ra , pa ra receber 
colaboração f inance i ra 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a autor i zada a receber 

colaboração f i nance i r a do Banco Nac i ona l do Desenvolv imento Econômico, à 
conta do F u n d o Nac i ona l de Desenvolv imento Científico e Tecnológico — F N D C T , 
no valor de C r$ 6.761.013,00 (seis milhões, setecentos e sessenta e u m m i l e 
treze cruzeiros) , não reembolsável, n a fo rma aprovada pela D i r e t o r i a desse E s 
tabelecimento de Crédito (Autarqu ia Federa l ) , nos termos do ofício P-144|75 — 
2315|74 e anexo D i r . 113|75, dest inada a complementar recursos necessários à 
execução de projetos de pesquisa " T ecno l og i a de A l i m e n t o s " e " C o l e t a e I n 

trodução de Leguminosas For rage i ras " , a serem executados, respectivamente, pelo 
Inst i tuto de Tecno log ia de A l imentos e Ins t i tu to de Zootecnia . 

Ar t i go 2.° — F i c a o Secretário d a A g r i c u l t u r a autor izado a f i rmar com 
o B a n c o Nac i ona l de Desenvolv imento Econômico contrato de f inanc iamento , não 
reembolsável, e outros pactos necessários à operação de que t r a t a o art igo 1.°. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicução. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de junho de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Pedro Tass ina r i F i l ho , Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de j u n h o í t 1975 
M a r i a Angélica G a i i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos 

do Governador 

D E C R E T O N . " 6 346, D E 26 D E J U N H O D E 1975 

Dispõe sobre estímulo pela Administração à C a m p a n h a de Selo Ant i tuberculose, 
de in i c i a t i va da Federação de Ent idades de L u t a Ant i tuberculose de Sao Pau lo 

— F E L A S P 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que ao Estado incumbe por todos os meios assegurar 
a saúde pública e ass im dar cooperação e incent ivo às in ic ia t i vas que v isem 
a esse f i m ; 

Cons iderando que tais at iv idades têm merecido do Governo todo o 
apoio e incent ivo ; 

Cons iderando os excelentes resultados obtidos com o Selo A n t i t u b e r 
culose em campanhas anteriores, tanto por sua recept iv idade junto às camadas 
da população, como por representar expressiva fonte de recurso pa ra c omba 
te à doença; 

Cons iderando f ina lmente que a Federação de Ent idades de L u t a A n 
tituberculose de São Pau lo — F E L A S P — é órgão que congrega a ma io r i a das 
instituições part iculares, idôneas, de combate à doença em nosso Estado, v isando 
a a t ing i r o f i m comum, • 

Dec re ta : 
A r t i go l.o — Recomenda-se às autoridades admin is t ra t i vas do E s 

tado que conjuguem esforços a f i m de prest ig iar a C a m p a n h a do Selo A n t i t u 
berculose, de f ina l idades civis e humanitárias. 

A r t i g o 2.° — Às Secretar ias da Saúde, da Educação e d a Promoção 
Soc ia l é recomendada, par t i cu larmente , a mais estreita, cooperação, sem r e s t r i 
ções a seus órgãos próprios, no desenvolv imento d a C a m p a n h a E d u c a t i v a e do 
Selo Ant i tubercu lose . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de j u n h o de 1975. 

P A U L O E G Y D I O ' M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretáiio da Educação 
Mário de Moraes AHenfe lder S i l v a , Secretário d a Promoção 

Soc ia l 
W a l t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de j u n h o de IS 75. 
M a r i a Angélica Ga i i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de A t o i 

do Governador 

D E C R E T O H.° 6.347, D E 26 D E J U N H O D E 1915 

V i n c u l a a Superintendência do T r a b a l h o Ar tesana l nas Comunidades 
à Secretar ia das Relações do T raba lho 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 89 d a 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967 

Dec re ta : 
A r t i g o 1.° — P a r a efeito do disposto no art igo 4." do Decreto- le i C o m 

p lementar n . ç 7, de 6 de novembro de 1969, a Superintendência do T raba lho 
Ar t e sana l nas Comunidades — S U T A C O — passa a v incular -se à Secretar ia das 
Relações do T r a b a l h o . 

Ar t i go 2.° — . E s t e decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de junho de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes A l tenfe lder S i l va , Secretário da Promoção 

Soc ia l 
Jorge M a l u l y Neto, Secretário Extraordinário de Relações do 

T r a b a l h o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de j u n h o de 1975. 

M a r i a Angélica Ga i i a z z i , D i r e t o ra ds» Divisão de Atos 
do Governador 

D E C R E T O N.» 6.348, D E 26 D E J U N H O D E 1975 

Au to r i z a o afastamento de Bibliotecários 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso . de suas atribuições legais, 

Decreta.: 
A r t i g o 1.» — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra to 

dos os efeitos legais, os dias e m que os Bibliotecário», servidores públicos, d e i 
x a r em de comparecer ao serviço por mot ivo de s u a participação no 8.« Congresso 
Bras i l e i ro de B ib l i o teconomia e Documentação, a reai izar-se no período de 20 
a 25 de ju lho de 1975, em Brasília. 

A r t i g o 2. ' — P a r a a fruição d a vantagem prevista no art igo a n t e 
r ior , deverão os interessados atender às preceituações cont idas no Decreto n.° 
52 322. de 18 de novembro de 1969, e comprovar, especialmente, a estre i ta v i n 
culação existente entre os objetivos do cer tame e as funções que desempenham 
no serviço público. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de junho de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Péricles Eugênio da S i l v a Ramos, Respondendo pelo E x p e 

diente d a Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Ca sa C i v i l , aos 26 de j u n h o de 1975. 

M a r i a Angélica G a i i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos 
do Governador 

de Estado Secretarias 
CASA CIVIL 

Secretário: PÉRICLES EUGÊNIO DA SILVA RAMOS 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.0 118175-CC 

Decretos de 26.6.75 
Designando, nos termos do art igo 10 d a 

Le i 10.319, de 16.12.68, os beis.; 
Bento José de Ca r va lho Júnior para , em 

substituição, exercer o cargo de Conse lhe i 
ro do T r i b u n a l de Contas do Estado, a p a r 
t i r de 30.6.75, durante o impedimento do 
Conselheiro Ne lson Marcondes do A m a r a l , 
em gozo de 30 dias de férias r egu lamen
tares; 

Joaqu im R o m e u Te i x e i r a Fe r ra z para , 
em substituição, exercer o cargo de Conse
lheiro do T r i b u n a l de Contas do Estado, a 
part i r de 30.6.75, durante o imped imento do 

Conselheiro Luís Ar robas M a r t i n s , em gozo 
de 30 dias de férias regulamentares; 

L u i z Gastão Paes de Bar ros Leães para , 
em substituição, exercer o cargo de Conse
lhe iro do T r i b u n a l de Contas do Estado*, d u 
rante o imped imento do Conselheiro J o a 
q u i m Fe rnando Paes de Bar ros Netto, em 
gozo de 30 dias de férias regulamentares, a 
pa r t i r de 14.7.75; 

Wa l l ace de O l i v e i r a G u i r e l l i para , em 
substituição, exercer o cargo de Conse lhe i 
ro do T r i b u n a l de Contas do Estado, a p a r 
t i r de 16.7.75, durante o imped imento do 
Conselheiro O n a d y r Marcondes, Pres idente 
daquela E . Corte, em gozo de 15 dias de fé
r ias regulamentares . 

Nomeando, nos termos do art igo 13, n , 
da L e i 10.261, de 28.10.68, a B e l a . Cecília 

Ramos , p a r a exercer e m comissão, o cargo 
de Assistente Técnico Legis lat ivo, padrão 
C D - l l - B , do Q C C - P P - I , lotado n a Assesso
r i a Técnico Leg is lat iva , pa ra ter exercício 
n a Assessoria Técnica à B a n c a d a Pau l i s ta , 
em Brasília, e m vaga e c la ro decorrentes 
da exoneração do B e l . P l i n i o Tharc i so de 
Me l l o S e n r a . 

Despachos do Governador , de 26.6.75 
No proc. GE-172|75 c| aps. D E R -

147.636,73, em que a Pre f e i tura M u n i c i p a l de 
Pau lo de F a r i a so l i c i ta auxílio especial pa ra 
reconstrução de pontes: — " A p r o v o o p ro 
nunc iamento do i lustre T i t u l a r d a Pas ta dos 
Transportes , p a r a o efeito de autor izar a 
concessão à P re f e i tu ra interessada, do a u 
xílio de Cr$ 56.920,00, destinado à recons
trução de aterros e pontes munic ipa i s , des
truídas pelas fortes chuvas caídas n a re
gião, dentro da verba própria e cond ic iona
do à apresentação do cert i f icado que com
prove o atendimento da exigência cont ida no 
art igo 133 da Constituição do E s t a d o . " 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 26.6.75 
Au to r i z ando 
com fundamento n o Decreto 6.215, de 

23.5.75 e nos termos dos artigos 65 e 66 d a 
L e i 10.261, de 28.10.68, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seus 
cargos, até 31.12.75, os afastamentos de: 

B e l . H i l t o n M a u r i c i o de A rau j o — R G . 
1.845.061 — 4.0 P romoto r Público da comar 
ca de Ribeirão Pre to (3.a entrância), d a 
Par te Permanente do Quadro da Justiça, 
pa ra prestar serviços junto à Secretar ia d a 
Promoção Soc ia l ; 

V e r a Lúcia da S i l v a Tel les R o c h a — R G , 
1.877.888 — Escriturária N i ve l I e fet iva — 
padrão 11-B — class i f icada n a Consu l t o r i a 
Tributária da Secretar ia d a Fazenda , p a r a 
prestar serviços junto à Secretar ia dos N e 
gócios Metropol i tanos, f icando cessados os 
efeitos do Decreto 6.075, de 29.4.75, n a p a r 
te e ia que, nos termos dos artigos 65 e £6, 
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